
SEXTA-FEIRA A DOMINGO, 
2 A 4 DE FEVEREIRO DE 2024
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EDIÇÃO Nº 11.026

VENDE-SE 

FUSCA 1300 BRANCO A GASOLINA “PLACA 
PRETA COLEÇÃO” INTERESSADOS ENTRAR 

EM CONTATO PELO TELEFONE 44-
999781913 (CESAR) VALOR R$ 40.000,00

VENDE-SE 

FIAT PALIO ANO 2000 COR CINZAS,  2 
PORTAS A GASOLINA ,  INTERESSADOS 

FALAR COM SAMUEL 99921-9637 

SÚMULA DE CONCESSÃO DE LICENÇA 
AMBIENTAL SIMPLIFICADA

A FERRARI ZAGATTO COMERCIO DE 
INSUMOS S/A, CNPJ: 80.798.499/0021-
07 TORNA PÚBLICO QUE RECEBEU DO 
INSTITUTO ÁGUA E TERRA, A LICENÇA 
AMBIENTAL SIMPLIFICADA - LAS, COM 

VALIDADE DE 22/06/2024, PARA A 
ATIVIDADE DE SERVIÇO DE PULVERIZAÇÃO 

E CONTROLE DE PRAGAS AGRÍCOLAS - 
TRATAMENTO DE SEMENTES, INSTALADA NA 
CHÁCARA 05-1, GLEBA Nº 04, S/N - COLÔNIA 

GOIO-BANG.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA 
AMBIENTAL SIMPLIFICADA

A FERRARI ZAGATTO COMERCIO DE 
INSUMOS S/A, CNPJ: 80.798.499/0021-

07 TORNA PÚBLICO QUE IRÁ REQUERER 
AO INSTITUTO ÁGUA E TERRA, A LICENÇA 

AMBIENTAL SIMPLIFICADA PARA A 
ATIVIDADE DE SERVIÇO DE PULVERIZAÇÃO 

E CONTROLE DE PRAGAS AGRÍCOLAS 
- TRATAMENTO DE SEMENTES, A SER 

IMPLANTADA NA CHÁCARA 05-1, GLEBA 
Nº 04, S/N - COLÔNIA GOIO-BANG, NO 

MUNICÍPIO DE MAMBORÊ .

SÚMULA DE CONCESSÃO DE LICENÇA DE 
OPERAÇÃO

A FERRARI ZAGATTO COMERCIO DE 
INSUMOS S/A, CNPJ: 80.798.499/0020-
26 TORNA PÚBLICO QUE RECEBEU DO 
INSTITUTO ÁGUA E TERRA, A LICENÇA 
DE OPERAÇÃO - LO, COM VALIDADE 

DE 06/07/2024, PARA A ATIVIDADE DE 
DEPÓ SITO E COMÉ RCIO DE AGROTÓ XICOS 
INSTALADA NA RUA CARLOTA FONTANARI, 

Nº 138 - CENTRO, NO MUNICÍ PIO DE 
ENGENHEIRO BELTRÃ O.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE 
RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

A FERRARI ZAGATTO COMERCIO DE 
INSUMOS S/A, CNPJ: 80.798.499/0020-26 
TORNA PÚBLICO QUE IRÁ REQUERER AO 

INSTITUTO ÁGUA E TERRA, A RENOVAÇÃO 
DA LICENÇA DE OPERAÇÃO - RLO PARA 

ATIVIDADE DE ARMAZENADORAS 
DE PRODUTOS AGROTÓXICOS, SEUS 

COMPONENTES E AFINS, A SER IMPLANTADA 
NA RUA CARLOTA FONTANARI, Nº 138 - 

CENTRO, NO MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO 
BELTRÃ O.

CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLÉIA GERAL 
ORDINÁRIA

A PRESIDENTA EM EXERCÍCIO DO LAR DOS 
IDOSOS PADRE JOSÉ MONTENEGRO, DE

CAMPINA DA LAGOA – CONVOCA A 
DIRETORIA, O CONSELHO FISCAL E DEMAIS 

INTERESSADOS PARA
A ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA, A 

REALIZAR-SE NO DIA 23 DE FEVEREIRO DE 
2024, ÀS 19:30

HORAS, NA SALA DE REUNIÃO DO LAR, SITO 
A RUA CECÍLIO BEZERRA, N.º 229, JARDIM 

PARAÍSO, NA
CIDADE E COMARCA DE CAMPINA DA LAGOA, 

ESTADO DO PARANÁ, PARA TRATAR DE 
ASSUNTO DE

INTERESSE DO LAR, INCLUSIVE PRESTAÇÃO 
DE CONTAS DE 2023, BALANÇO GERAL, 

PARECER DO
CONSELHO FISCAL, E PLANO DE ATIVIDADE 

PARA O EXERCÍCIO DE 2024.

ATENCIOSAMENTE,
APARECIDA MACENO DA SILVA

PRESIDENTA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE IRETAMA

VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE IRETAMA - PROJUDI
Avenida Parana, 510 - Centro - Iretama/PR - CEP: 87.280-000 - Fone: 44 3259 7774 - E-mail: crem@tjpr.jus.br

 
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

PRAZO DE 10 dias
 

O Juiz de Direito Guilherme de Mello Rossini, da Vara da Fazenda Pública de Iretama, FAZ SABER a todos que virem o
presente EDITAL ou tiverem conhecimento dele que, perante este Juízo, tramitam os autos de  DESAPROPRIAÇÃO por

 sob nº 0001246-18.2020.8.16.0096, em que é  requerente  COMPANHIA DE SANEAMENTO DOServidão Administrativa
PARANA SANEPAR, e requerido NORBERTO JORGE PHILIPP, e que por este  A TODOS OS INTERESSADOS,COMUNICA
em cumprimento ao determinado no art. 34 do Decreto-Lei nº 3.365/1941, que foi desapropriado o bem: Área de 4.353,87
m2, referente ao lote de terra sob nº 66, da gleba nº 3, Cancã, da Colônia Cantu, com área total de 1.297.400,00 m2,
situado no Município de Roncador/PR, de matrícula nº 164, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Iretama

 e que se destina a/PR, de propriedade do expropriado NORBERTO JORGE PHILIPP, inscrito no CPF nº 006.629.339-15,
Faixa de Servidão Administrativa de
Passagem de Acesso à Estação de Tratamento de Esgoto para implantação do empreendimento denominado ETE-Rio Cancã,
no Município de Roncador-PR, tudo em conformidade com a decisão judicial que segue parcialmente transcrita: “[...]
HOMOLOGO o reconhecimento da procedência do pedido inicial, resolvendo o mérito, na forma do artigo487, inciso III, "a", do
Código de Processo Civil, para o fim de:(i)constituir servidão administrativa sobre as áreas do imóvel de propriedade da
requerida, descritas na peça exordial, cujas plantas e memoriais descritivos encontram-se acostados ao processo; e (ii) fixar
como valor justo de indenização a importância total depositada em juízo (mov. 51.1) [...].
O presente edital é expedido e publicado para que os autos cheguem ao conhecimento de todos e ninguém alegue ignorância
no futuro, nos termos do art. 34 do Decreto-Lei nº 3.365/1941.
Eu, Cláudia Regina Mamus Ribeiro, Técnico Judiciário, conferi e digitei.
 

Iretama, 24 de janeiro de 2024.
Guilherme de Mello Rossini

Juiz de Direito
(Assinado Digitalmente)

: O mencionado processo tramita exclusivamente pelo sistema Projudi, acessível no endereço eletrônico OBSERVAÇÃO https://portal.tjpr.jus.br
./projudi
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE IRETAMA

VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE IRETAMA - PROJUDI
Avenida Parana, 510 - Centro - Iretama/PR - CEP: 87.280-000 - Fone: 44 3259 7774 - E-mail: crem@tjpr.jus.br

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
PRAZO DE 10 dias úteis

 
 

O Juiz de Direito Guilherme de Mello Rossini, da Vara da Fazenda Pública de Iretama, FAZ SABER a todos que virem o
presente EDITAL ou tiverem conhecimento dele que, perante este Juízo, tramitam os autos de   DESAPROPRIAÇÃO por

 sob nº 0001247-03.2020.8.16.0096, em que é  requerente  COMPANHIA DE SANEAMENTO DOServidão Administrativa
PARANA SANEPAR, e requerido GUIZELA BEATRIZ PHILIPP, e que por este  A TODOS OS INTERESSADOS,COMUNICA
em cumprimento ao determinado no art. 34 do Decreto-Lei nº 3.365/1941, que foi desapropriado o bem: Área de 6.296,52
m2, referente ao lote de terra sob nº 67, da gleba nº 3, Cancã, da Colonia Cantu, com área total de 1.281.200,00 m2,
situado no Município de Roncador/PR, de matrícula nº 127, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Iretama

 e que se destina a/PR, de propriedade do expropriado GUIZELA BEATRIZ PHILIPP, inscrita no CPF nº 057.067.259-77,
Faixa de Servidão Administrativa de Passagem de Acesso à Estação de Tratamento de Esgoto para implantação do
empreendimento denominado ETE-Rio Cancã, no Município de Roncador-PR, tudo em conformidade com a decisão judicial
que segue parcialmente transcrita: “[...] HOMOLOGO o reconhecimento da procedência do pedido inicial, resolvendo o mérito,
na forma do artigo487, inciso III, "a", do Código de Processo Civil, para o fim de:(i)constituir servidão administrativa sobre as
áreas do imóvel de propriedade da requerida, descritas na peça exordial, cujas plantas e memoriais descritivos encontram-se
acostados ao processo; e (ii) fixar como valor justo de indenização a importância total depositada em juízo (mov. 55.1) [...].
O presente edital é expedido e publicado para que os autos cheguem ao conhecimento de todos e ninguém alegue ignorância
no futuro, nos termos do art. 34 do Decreto-Lei nº 3.365/1941.
Eu, Cláudia Regina Mamus Ribeiro, Técnico Judiciário, conferi e digitei.

Iretama, 24 de janeiro de 2024.
Guilherme de Mello Rossini

Juiz de Direito
(Assinado Digitalmente)

 
: O mencionado processo tramita exclusivamente pelo sistema Projudi, acessível no endereço eletrônico OBSERVAÇÃO https://portal.tjpr.jus.br

./projudi
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SEXTA-FEIRA A DOMINGO, 
2 A 4 DE FEVEREIRO DE 2024 DISPONÍVEL TAMBÉM ONLINE
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EDITAIS 3SEXTA-FEIRA A DOMINGO, 
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REPUBLICADO POR ERRO DE DIAGRAMAÇÃO
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EDITAIS 5SEXTA-FEIRA A DOMINGO, 
2 A 4 DE FEVEREIRO DE 2024DISPONÍVEL TAMBÉM ONLINE

EDIÇÃO Nº 11.026

TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2024

CIS-COMCAM - CONSORCIO INTER. DE SAUDE DE CAMPO MOURAO

Estado do Paraná

1° Termo aditivo do contrato nº.31/2023, decorrente de Pregão n°   13/2022 de OBJETO

Abertura de processo licitatório, modalidade Pregão Eletrônico, contratação por SRP - Sistema de 

Registro de Preços, visando a aquisição de materiais de Limpeza as necessidades do 

CISCOMCAM..

A CIS-COMCAM - CONSORCIO INTER. DE SAUDE DE CAMPO MOURAO, pessoa jurídica de 

direito público privado, inscrito no CNPJ sob n° 95.640.322/0001-01, com endereço em Mamborê, 

1.542, Centro,    Campo Mourão-PR, 87302140, representado pela Prefeita Municipal a Srª. Rafael 

Brito do Prado - Pref. Moreira Sales - Gestão 2021/20, e a empresa ANDERSON FERREIRA  DE 

JESUS ARMARINHOS ME , inscrita no CNPJ sob nº. 12.370.448/0001-86, com sede no endereço 

AVENIDA GOIOERê, 2099, Centro, Centro Campo Mourão-PR neste ato representada por  

Anderson Ferreira de Jesus,  portador do RG n° 80449429, portador do CPF sob n° 

031.730.589-17, acordam por meio deste o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 Prorroga-se o contrato pelo prazo de 12 meses, limitados a 60 meses, nos termos do art. 113 da 

Lei 14.133/21.Com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93.

     

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS

As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração.

E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

Rafael Brito do Prado - Pref. Moreira Sales - 

Gestão 2021/20PRESIDENTE REPRESENTANTE LEGAL

Anderson Ferreira de Jesus

CONTRATADA

ANDERSON FERREIRA  DE JESUS ARMARINHOS ME

CNPJ:123.704.480-00186CNPJ:95.640.322/0001-01

CIS-COMCAM - CONSORCIO INTER. DE 

SAUDE DE CAMPO MOURAO

CONTRATANTE

Campo Mourão 29 de janeiro de 2024.

www.elotech.com.br

TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2024

CIS-COMCAM - CONSORCIO INTER. DE SAUDE DE CAMPO MOURAO

Estado do Paraná

1° Termo aditivo do contrato nº.27/2023, decorrente de Pregão n°   12/2022 de 1.1. Aber tu ra  de 

processo licitatório, modalidade Pregão Eletrônico, contratação por SRP - Sistema de Registro de 

Preços, visando a aquisição de materiais de processamento de dados, materiais de expediente e 

impressos para atender as necessidades do CISCOMCAM..

A CIS-COMCAM - CONSORCIO INTER. DE SAUDE DE CAMPO MOURAO, pessoa jurídica de 

direito público privado, inscrito no CNPJ sob n° 95.640.322/0001-01, com endereço em Mamborê, 

1.542, Centro,    Campo Mourão-PR, 87302140, representado pela Prefeita Municipal a Srª. Rafael 

Brito do Prado - Pref. Moreira Sales - Gestão 2021/20, e a empresa ANDERSON FERREIRA  DE 

JESUS ARMARINHOS ME , inscrita no CNPJ sob nº. 12.370.448/0001-86, com sede no endereço 

AVENIDA GOIOERê, 2099, Centro, Centro Campo Mourão-PR neste ato representada por  

Anderson Ferreira de Jesus,  portador do RG n° 80449429, portador do CPF sob n° 

031.730.589-17, acordam por meio deste o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 Prorroga-se o contrato pelo prazo de 12 meses, limitados a 60 meses, nos termos do art. 113 da 

Lei 14.133/21.Com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93.

     

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS

As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração.

E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

Rafael Brito do Prado - Pref. Moreira Sales - 

Gestão 2021/20PRESIDENTE REPRESENTANTE LEGAL

Anderson Ferreira de Jesus

CONTRATADA

ANDERSON FERREIRA  DE JESUS ARMARINHOS ME

CNPJ:123.704.480-00186CNPJ:95.640.322/0001-01

CIS-COMCAM - CONSORCIO INTER. DE 

SAUDE DE CAMPO MOURAO

CONTRATANTE

Campo Mourão 29 de janeiro de 2024.

www.elotech.com.br
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Governo Municipal de Nova Cantu/PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO PESSOAL - RH

DEPARTAMENTO DE PESSOAL/RH – MUNICÍPIO DE NOVA CANTU/PR – CNPJ 77.845.394/0001-03
Rua Bahia, 660 – Centro – CEP 87.330-000 – Nova Cantu – PR - E-Mail rh@novacantu.pr.gov.br

DECRETO Nº. 2595, de 01 de fevereiro de 2024.

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE CARGO 
COMISSIONADO DO QUADRO DE PESSOAL DO 
MUNICIPIO DE NOVA CANTU PR, E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Cantu Airton Antonio Agnolin, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente das que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Nova Cantu – (PR);

Considerando a necessidade imperiosa de exonerar-se da forma legal, transparente e idônea 
servidores do Município de Nova Cantu,

Considerando Lei de Estrutura Organizacional nº 440, de 20 de novembro de 2014, aos servidores 
Municipais de Nova Cantu/PR.

D E C R E T A

Art. 1º Exonerar, a pedido o servidor ADIVALDO APARECIDO DESPLANCHES, inscrito
na matrícula sob o nº. 646036, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de 
SECRETARIO MUNICIPAL– Das 01, Função de Secretário Municipal de Infraestrutura e Obras
desde a data de 10/10/2022, com efeitos financeiros até o dia 01/02/2024.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor a partir de sua publicação, revogada as disposições 
em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Paço Municipal Martin Krupek, em 01 de fevereiro de 2024.

(ORIGINAL ASSINADO)
_________________________________

AIRTON ANTONIO AGNOLIN
Prefeito Municipal


